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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0913/2009 
(INDICA À EMPRESA STARBENE REFEIÇÕES INDUSTRIAIS LTDA, 
QUE ESTUDE A POSSIBILIDADE DE FORNECER ALIMENTAÇÃO 
DIFERENCIADA PARA AS CRIANÇAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO COM COMPROVADA OBESIDADE). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado à 
empresa STARBENE REFEIÇÕES INDUSTRIAIS LTDA, para que estude a 
possibilidade de fornecer alimentação diferenciada para crianças da rede municipal 
de ensino com comprovada obesidade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   5 de outubro de 2009. 
 
 
EMERSON DO CONSELHO TUTELAR 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Os jovens podem desenvolver hábitos alimentares pouco 
saudáveis vários anos antes da adolescência. Um estudo publicado no “Journal of 
Nutrition Education and Behavior” sugere que esta mudança pode ocorrer quando as 
crianças passam da idade pré-escolar para a escolar.  

O que se verifica são hábitos menos saudáveis, com maior 
consumo de sal, doces e bebidas açucaradas, menos refeições em família, menos 
atividade física e mais horas em frente à televisão, especialmente aos finais de 
semana. 

A obesidade é o problema nutricional de maior crescimento em 
todo o mundo, não só no Brasil.  

Sabe-se que a obesidade é uma doença multifatorial, em que 
estão envolvidos  fatores genéticos, endócrinos, familiares, hábitos alimentares e 
sedentarismo.  

Prevenir a obesidade desde a infância significa diminuir de uma 
forma racional e menos onerosa, a incidência de doenças crônico-degenerativas como 
as cardiovasculares e a diabete melito. 

Assim, apresentamos a presente propositura no sentido de que a 
empresa STARBENE REFEIÇÕES INDUSTRIAIS LTDA, ofereça alimentação 
diferenciada para crianças da rede municipal de ensino que comprovadamente 
tenham obesidade. 
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